PARECER Nº  683, DE 2004 DE RELATORA ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 1028 DE 2003..

O projeto em epígrafe, de autoria do nobre Deputado Ítalo Cardoso, tem por finalidade instituir a Semana da Mulher no calendário do estado de São Paulo.

Distribuído à Comissão de Constituição e Justiça a propositura recebeu um substitutivo, recebendo aprovação na forma do citado substitutivo.

Nesta Comissão de Promoção Social, fui designada relatora especial para analisar o mérito da propositura e do substitutivo.

De fato a propositura tem objetivo relevante, mas já alcançado pela lei 4565/1985. No entanto a referida lei pode ser melhorada aproveitando os termos do projeto de lei na forma do substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição e Justiça.

Com efeito, a designação da Semana da Mulher na semana que recair o 08 de Março, dia mundialmente consagrado à mulher irá acomodar de um modo melhor as comemorações e atos de reflexão sobre o tema.

Por estas razões, nosso parecer é favorável ao projeto na forma do substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça.

a) Beth Sahão - Relatora Especial
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